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Aos

mil

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu.

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os



JUSTIFICATIVA

ES\Pr

0. Prçjeto de Lei que ora envio"à apreciação .dessa Egrégia Casa visa ̂ buscar autorização,
legiqlativa para denominar a Casa do Artesão, como o home de Patrícia Nunes de Éauía." ■ . .

O o.bjetivo-principal é homenagear a'Joyem Patrícia Nunes de Paula, que nasceu np dia 20 de
■janeirode-1973, neste município, ' ' . - . i ' .■ ' ' ^ , ■

Estudou ho Jardirh de- Infância, Escola ■Ânisio Teixeira,.Escola São Geraldo, Escola-Monsenhdr
lyiig.uel de Sancts..-; " ' \ '

Concluiu na Faculdade,de Filosofia, Ciências ,e Letras de Alegre-ES o curso de Biologia, e
posteriormente apòs-graduação de^Gestãó AmbientaJ. . ■ - ■ . . ■ ' , . ,

Em .sua-yida .profissional trabalhou'na Escola Pingo de Gente-corpo secretária, professora e
diretorà. , '

.  , trabalhou ainda na Secretaria Municipal de Cultura, desenipenhando um excelente trabalho.

'  Patrícia faleceu no.dia 02 dè novembro de:2009', deixando enorme saudade a todos "OS amigos e'
■'fafniliares" . ■ ' ■ ■ ■ ■ ■ . ■ '

Guaçüí-ES,.l4 de .dezembro.,de 2009. /■ ' l ' , / '

CARLOSIOMEU, DE OLIVEIRA.'
Vereador da CMG -

; \

h  ■■
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Ésfado do. Espírito Santò
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N» 017/2009

APROVADO
Em èivr~^ Àú—

.  . ssidente - ;

ijUNlCIPAL DE GUAÇUl

"Denomina à Casa do Artesão,
com o nomé de Patrícia Nbnes

de Paula."

.  /I

O Vereador /n.fíne assinado, no uso de suas.atribuições legais, submete à
apreciaçãq da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte: '

PROJETO DE LEI

Art. 1°. Fica denominado com o nome de "PATRÍCIA NUNES DE PAULA", a
-Casa do Artesão. - , - • - -

Art. 2°. Esta Lei entra em vigoi" na data de sua publicação,^ revogada as
disposições erri cpntrario,

Saia daeSessões Or. Francisco Lacerda de Aguiar.' ' '

•■■A,P ROYAD O,
.  Guaçuí-ES, ,14 de;dezembrode'2009. Em 7) i nk i Qo l/O

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí
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^i555r
_  ,. /MUNICIPAL DE GUAÇUl

' '\ío\c\çâO: ' . .

Impresso em papeireciclado.
Praça João Ácacinho, 02 - Centro - Guaçuí-ES - CEP: 29560-000 - Teiefàx: 28 3553 1540



PREFEITURA MUNIGIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ n° 27.174.135/0001-20

OF/PGM/N.° 226/2009/PMG.

Guaçuí - ES, 09 de dezembro de 2009.

Do: Procurador Geral do Município

Dr. Mateus de Paula Marinho

Ao: Vereador Carlos Lomeu de Oliveira

Prezado Senhor:

CUG-UÓ \

0^

Em atenção ao ofício formulado por Vossa Senhoria, cumpri-me
informar que a Casa do Artesão não possui denominação de homenagem.

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para apresentar à
Vossa Senhoria minhas,

Cordiais Saudações

M

Gocur or

arínho
\

Muaicíftjo

Praça João Acacinho, 01 - CEP: 29560-000 - Tel (28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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PÕÓÉRJUDIÒIÁRIÒ
ESTADO DA BAHlA

COMARCÂDE FÕRTO SEGURÓ - DISTRITO SEDE ~ -

.. . T Fonun Dr" Osório Boígés de Menezes • .
;  - Sala 03- Centro ■'

'  ;Luiz>ÂIberto Borges da Silvá- Oficiál .' • ^
Tánià dós Saltos Rániós Ís4éilê2és - Sü|j^Oficial ■: ,.

■  Luzènil"Borges da Silva.-.Escrèvéhte - ,
.  -^ath Lorena Réis de Àgüiàr - Éscrèventé'

/  Cêíiiidãò |dé tôbito^v^ ^ ^ ?
." ' Certifico que na data de 02 de hoveiqFííbldé^aOOg; iío às fls. 15^ sob o n°.?635;'

,  foi feito o registro.de óbitó de , . 1 ^ ' ' , ' ' ' • . . .

:  ;^PATM . ^
,  . falecida a 02 de ilpveinbró df. 200^^^^ Députado,.Luís-Éduárdo V

■ , ; Mngálhâes, ha BR Bó^-Qiíadra :^!^ do DesòOhfifietittíf |^rto Següro^BÀ/de 7 , v
• sexo .fêmininò,;;de prófiSSãò-'flmòÍbnána-pubÍica,.na de Guàçüíi?Èstádo do;Espírito Santo, .

.  ' eptão doiniçiiiada e residente na Alameda Erancisco Pinto, n°32, Gentro,. Güaçuí-ES, com.. . ' '
trinta e seismnós'de idade, de estado:GÍvil.ighDradOj;Tilhai:dei. WILSON MÜLINARI7DÉ Í

•  ■ PAÚLA • -é . MARIA AUREA ' NUNES DE ' PAULA; '' .

Fõj decíarante iyíÒISBS .LIfvIA DOS SANTOS FILHO e o dbitoToi atestado peío Dr°(à) . ,
LUIZ ALBÊÍlT(3..GdNÇ'ÃLVÈ,S/DÊ'Àííp,RApEj GíRlM
morte, Cliòqüb - Gárdiógênico, , ..Eâèittà.:/^^^,7^ Pulmão, Coronariopatia, '

0  Sepuítãniénto A, vâL ser'^ 7ÍePó7" np(á)77Cemitéríb':^ '; MümGlpal de \ Guáçui-ES. 7.' ^

Obsèrváções: A,"Me6ida dèixoü uma' (01). íilhá, não deÍkóu' bèás7G';Grã,pòrt^^ dò RG N° ' ' . '
.T.229.099BSP/ES' - .7' . ' -v , ' " ■ ■ : ^7 777477r 7' • 7 - . . ;77.."'

O referido, é Vérdadé è doti;fe7' ;7 7 " 7 - 7^ .

■  :pòrtO;Segürô, 0Í2'dè'nqyeiiib^ 2.0ÒP ■ ^ 7| ' '7''7^

GR,  , .ÉS_.. . ,
.Cadéslro 801.866,-'â

á5''te'g!/-ft5fíá dét Ré^iàtrò C/Ví/
^ l^üiz Alb&Hó Sorpes c/ã Sl/vki

.  . OfíàlBÍ, '

Táplé das Sánióà hdmos t^ien^itsrí!
Subafíclal

■ LjJzérílI Borpits típ Slívo
,Anét/rLórán'a''f?dlsd^'AsuJsr

.  j dSàcrsvàhtiss ' .

C.'10.35.0/95



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuq os Documentos Tomando

Éste o n^...Q;ifl£2l. ;
Sala das Sessões»_^em

Secrètário(a)

> REME SSA ,
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Ass^sor Jurídico ' . . ,

Sala.das Spísõ^J em' Záj.D^.J'^.ÇAP. ̂

Preside te d mara Municipal de Guaçuí

:'/,CS

rr \q

LaJvjv>

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 04 7/2009 a' ,, /' ■ '

DENOMINA AA casa DO ARTESÃO COM O NOME DE PATRÍCIA NUNES DE
PAULA A " ■ '..v ' ^ . ' ■ ': - - :

Autoria: Vereador Carlos Lomeu de Oliveira ' f

i^b/a ilustre Vereador Çarlços.Lòméu
de'01iveirà submète ao crivo do Plenário desta Çãsa de Leis a denominaçãb dé
PARICIA NtnSTES DE PAULA, a Casa do Artesão', localizada nesta cidade.

As nominações de logradouros é próprios municipais são de competência
legislativa, não havendo irregularidades no procedimento. '

Merece, pois, a apreciação legislativa, resguardadas ás normas regimeritais.'

\  .
Guaçuí,' 24 d,é maio d 2010

1 Fréi Jrtas

Pro^radbiTurídinb

.  I

' 1' •.
•: ' ( •



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo ós Documentos Tomando

'Este o n-

Sala das Sessões, em ...9.^..!

r ' Pi EV\ ÉSSÃ
Nesta Data Faço Remessa~Destes Aütos, '

Ap Exmoi Sr. Prési^eiite dá Còmissão de Justiça"

Sala das SessÕes/Z em

Secretário (a) Pr.esidentei^ Câmara'Municipal de Guaçuí' " ,  / sV

■- . - f---  , ' I ■ - .f'

1 "
Üíl

Ò17/2010 - ■'Denom/na a Casa (jò
Aiiesão, com o nome de Patríeia,
Nunes do Paula". 1 ; • :

Exrao.;§r. Prèsidenté: , . . ;

\  , Nós, in fine: assinados;, itiembros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara
. Municipal dê Guaçuí;.somos pela TRAMITAÇÃO NORMÁt do Proleío de Lei dq LegisÍativò-ne

. - 017/2009, de autqria da Vereadora Vera Lúcia CoStá, de acordo corri.o ■Parecer do Asséçsor
JurídicadêSta Casa de Leis; ■ , ; - ■ ■ . • ' " ! ;' v ' . ,' '

,  Saia das Sessões: "Dr, Francisco,Lacerda de Aguiar".; : ' ' '

Guáçui-ES.V.21 demaio de,201;0.. '  \

/ ■ MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA,
Relator

■  ■ ■ . ■ . . -v' - . v:'

THAYRÓ DASCANIZINÍMOREIRA
r Presidente -

JOSILDA AMORIM DE LIMA
..-Membro- , - '



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ n° 27.174.135/0001-20 \

LEI N° 3.742/2010

"Denomina a Casa do Artesão, com o nome de i;
Patrícia Nunes de Paula. "

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas ''
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei: ■ ;

Art. 1° - Fica denominada com o nome de "PATRÍCIA NUNES DE PAULA",7  .;..j

a Casa do Artesão.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 21 de junho de 2010.

Vagn^r Rodrigues Pereira
hefeito Mimicipal

arinho

Mitnicípte-^
ãt

adar

R ei a ivioraes

Secretário Municipal de(Otírtura, Turismo e Esportes

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel. (28) 3553-1493 - Guaçuí - ES


